
 

 

PORTARIA Nº 27/2026 – GAB.PREF. 

Barão de Grajaú/MA, 25 de junho de 2026. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DO FÓRUM MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO – FME DO MUNICÍPIO DE 

BARÃO DE GRAJAÚ/MA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do 

Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 

demais disposições legais aplicáveis, 

CONSIDERANDO que o Fórum Municipal de Educação se constitui como espaço 

permanente de diálogo, participação social, monitoramento, avaliação e articulação entre 

o Poder Público e a sociedade civil, visando ao fortalecimento da gestão democrática da 

educação e ao acompanhamento das políticas públicas educacionais no âmbito municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a representatividade dos diversos 

segmentos envolvidos na formulação, acompanhamento e avaliação das políticas 

educacionais do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Fórum Municipal de Educação – FME do 

Município de Barão de Grajaú – MA, para o exercício de suas atribuições, com a seguinte 

composição: 

I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Kamilla Amillany da Silva Eufrásio 

Suplente: Rejany Ferreira Nunes Aires 

II – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

Titular: Ruth Otamária da Silva Aires 

Suplente: Sylvia Walesca de Assis Lira 

III – REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO 

Titular: Marcus Vinicius Queiroz Neiva 

Suplente: Gefferson Reis Cardoso 



 

 

IV – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: Marilda Alves de Carvalho 

Suplente: Hérica Morais da Silva 

 

V- REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

Titular: Joiciany Vieira de Carvalho 

Suplente: Gilza Maria da Silva Ferreira  

VI- REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

Titular: Stanislaw Mileno Lima 

Suplente: Rafael Góes de Carvalho 

 

VII- REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE 

 

Titular: Crislânio de Santana Sousa 

Suplente: Giseli Borges de Morais Miranda 

 

VIII- REPRESENTANTES DO NUCA 

 

Titular: Dayson Duarte Luz 

Suplente: Giseli Borges de Morais Miranda 

 

IX- REPRESENTANTES DE DIRETORES DE ESCOLAS MUNICIPAIS 

 

Titular: Titular: Célia Regina de Sousa Feitosa 

Suplente: Raimunda Minervina de Jesus Neta 

 

X- REPRESENTANTES DE ESCOLAS ESTADUAIS 

 

Titular: Flávio Marques Araújo 

Suplente: Rosilda Loiola de Sousa 

 

XI- REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Titular: Maria Elza da Silva 

Suplente: Ana Célia Freire Carvalho 

 

XII- REPRESENTANTES DO CACS-FUNDEB 

 

Titular: Roberto Carlos do Nascimento 



 

 

Suplente: Lourdmylla Bárbara Ferreira da Silva 

 

XIII- REPRESENTANTES DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

Titular: Geane Benvindo da Rocha 

Suplente: Maria da Guia Azevedo Sousa 

 

XIV- REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

Titular: Raila da Silva 

Suplente: Raimunda dos Santos Pereira 

 

XV- REPRESENTANTES DOS CONSELHO TUTELAR 

 

Titular: Rosa Helena Fernades de Carvalho 

Suplente: Jilsaria Pereira da Silva 

 

XVI- REPRESENTANTES DE PROFESSORES 

 

Titular: Lusmara Guimarães Silva 

Suplente: Luciana Rocha 

 

XVII- REPRESENTANTES DO SINDICATO DE SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE BARÃO DE GRAJAÚ - SINTEPBG 

 

Titular: Gorete de Araújo Sanches 

Suplente: Antonio Braga Gonçalves 

 

XVIII- REPRESENTATES DE ESTUDANTES 

 

Titular: Francisco Pereira da Silva 

Suplente: Valcirlandia Nascimento Rodrigues 

 

XIX- REPRESENTATES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 

 

Titular: Adriano Pereira da Silva 

Suplente: Maria de Lourdes Aires de Sousa 

 

Art. 2º O exercício das funções de membro do Fórum Municipal de Educação será 

considerado serviço público relevante, não remunerado. 



 

 

Art. 3º O mandato dos membros nomeados observará o período estabelecido na 

legislação municipal pertinente e no Regimento Interno do Fórum Municipal de 

Educação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, aos 

25 dias do mês de junho de 2026. 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

ANTONIO CARLOS RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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